
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

LEI No 6571/04 
de 14 de maio de 2004 

PUBLICAOO NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICiPIO ~ 

N! ... J.lQ~~ ... OE.~~ • .1.0J.J20.0 •.••• 

Institui a metodologia para cálculo, conferência e 
ressarcimento dos valores devidos às empresas operadoras 
do Serviço de Transporte Especial previsto no artigo 141 
da Lei Orgânica do Município, conforme regulamentado 
pelo Decreto Municipal no 9647, de 09 de março de 1999, 
e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. O ressarcimento às empresas operadoras do Serviço de Transporte 
Especial, integrante do Sistema de Transporte Coletivo Urbano do Município de São José dos 
Campos, far-se-á consoante a metodologia de cálculo e demais disposições ora propostas, ficando 
revogada a Lei Municipal n° 6028, de 2 de janeiro de 2002 que dispunha sobre esse ressarcimento 
mediante compensação, sem entretanto, fixar os parâmetros para determinação dos valores. 

Art. 2°. O ressarcimento, subsidiado pelo Município a fim de manter o equilíbrio 
econômico-financeiro das empresas prestadoras de serviço, terá por base o Valor de Referência 
calculado por média ponderada, de acordo com os custos operacionais por quilômetro rodado na 
efetiva prestação do serviço, observados os itens da planilha de custo tarifário usada no Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano e o preço praticado nos contratos administrativos licitados para o 
transporte escolar de portadores de necessidades especiais gerenciados pela Secretaria Municipal 
de Educação, conforme especificado no anexo 01 (quadro "A" até "J") e anexo 02 (contratos em 
vigor na SME). 

§ 1°. A fórmula de apuração do valor de referência (VR) de que trata o "caput" 
deste artigo é: 

VR = (COV X 2) + (VC X l) 
3 

onde COV é o custo operacional das vans e VC é ao valor contratado pela SME, ambos 
referenciados ao quilômetro rodado. 

§ 2°. O anexo 02, relativo aos contratos da SME, será objeto de atualização de 
dados em face do prazo de vigência dos respectivos contratos. 

§ 3°. O cálculo do Valor de Referênci 
Tr3:as . rtes, endo fixado através de decreto, observado o 
oper CkH:as. · 
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Art. 3°. Para aferição do ressarcimento as empresas operadoras deverão 
apresentar semanalmente ao Departamento de Transportes Públicos da Secretaria de Transportes os 
seguintes documentos relativos a cada veiculo utilizado: 

-I - disco de tacá grafo de uso diário, com indicação do dia, placa e prefixo do 
veículo e assinaturas do condutor e da sua chefia imediata; 

II - indicação do número do odômetro com marcação da quilometragem inicial e 
final diária, assim como o horário inicial e final diário; 

III - quilometragem e horário de embarque e desembarque de cada passageiro. 

Art. 4°. As informações documentadas na forma do artigo anterior deverão ser 
prestadas até o segundo dia útil posterior ao fechamento da semana, que, para os efeitos desta lei, 
ocorrerá sempre aos domingos. 

Parágrafo único. As informações eventualmente prestadas fora desse prazo 
somente serão aceitas por motivo plenamente justificado, a critério exclusivo do Secretário de 
Transportes. 

Art. 5°. As informações de que trata o artigo anterior serão analisadas com base 
na respectiva Ordem de Serviço Especial, previamente emitida, podendo ser aprovadas ou 
rejeitadas, total ou parcialmente. 

Parágrafo único. É prerrogativa do Departamento de Transportes Públicos aferir, 
a qualquer tempo, as informações apresentadas. 

Art. 6°. O ressarcimento às empresas operadoras desse serviço especial poderá 
ser feito mediante a compensação de valores por elas devidos a título de Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza- ISSQN incidente sobre a operação do Sistema de Transporte Coletivo Urbano 
conforme o permissivo contido no artigo 1 o da Lei Municipal n° 2549, de 17 de dezembro de 1981. 

§ 1°. A solicitação de compensação do ISSQN será protocolada junto à 
Secretaria de Transportes até o décimo dia útil do mês subseqüente ao do serviço prestado. 

§ 2°. O Departamento de Transportes Públicos, através do respectivo processo 
administrativo, procederá à análise dos dados apresentados pelas empresas com base nos 
documentos e condições determinados nesta lei. 

§ 3°. Diante de eventual rejeição dos cálculos a empresa será regularmente 
intimada do fato e terá o prazo de dez dias para protocolar pedido de reanálise devidamente 
fundamentado e documentado. 

Art. 7°. Aprovados os cálculos para compensação o Departamento de 
Transportes Públicos submeterá o processo à homologação do Secre ·o de Transportes, que 
remeterá à Secretaria da Fazenda para as providências devidas. 
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Art. 8°. Os veículos utilizados no transporte especial deverão conter 
equipamento de rádio comunicação, sendo também de responsabilidade das empresas dispor e 
manter gratuitamente um aparelho idêntico, junto ao Departamento de Transportes Públicos, que 
lhes será restituído quando do término definitivo das atividades. 

·Art. 9°. Caso se verifique a necessidade de cancelamento parcial de trajeto em 
face da desistência de usuário, a empresa poderá ser comunicada dessa supressão através do 
equipamento de rádio, deixando, assim, de incluí-lo na quilometragem do dia. 

Art. 1 O. Ficam instituídos estes serviços especiais, como complementares às 
linhas de ônibus existentes, integrando-se ao Sistema do Serviço Público de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros do Município, sendo operado pelas atuais empresas permissionárias por 
meio de veículos adaptados para este fim, conforme consta do Decreto Municipal n° 9647, de 09 de 
março de 1 999. 

Art. 11. Esta lei entra em v1gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 14 de maio de 2004. 

f:~~ L h 
Emanuel F emandes 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Maria América de Almeida Teixeira 
Secretária de Educação 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Asstmtos 
Jurídicos, aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro. 

~~ .. L-;f ~ 
Roberta Marc~o~ol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 
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QUADRO A ANEXO A LEI NQ 6571 / 04 

PlANILHA TAAIFAAIA • SERV1CO DE TRANSPORTE ESPECIAl. P/ PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

CUSTO CUSTO CUSTO 
OISCRIIoiN.tCAO VARJA.Ya FIXO TOTAL PAATICIPACAO' 

POR QUILOMETRNO CUSTO l'OT Al 
R$/Km R$1VSCULO RS " 

1. CUSTOSVARIAVEIS 0,00 0,000 «>>V .oi 

1.1. Combuadwl QUAOROB o,oo 0,000 «>>V .oi 
1.2. l.ubrtftQntee QUADRO I 0.00 0,000 IOIV.ot 

, 1.3. Rodagtm QUAOAOB 0,00 0,000 IOIVQ 

2. CUSTOS FIXOS OPERACIONAIS tiREFI tOM'OI tOIV.ot 

2.1. Depr.a-o 0,00 tOIIIIOI tDIV.ot 

• Velcúo QUADRO C 0,00 tOIV/01 IIIOIVQ 
. ln*.co. • Eq~piiTMt1D QUAOROD 0,00 tOIIIQ IIIOIVQ 

2.2. RtmunettiCIO do,Cipltll 0,00 tOIIIIOI tOIVIOI 

• Velc:Uo QllADROC o.oo 1110111101 tOIIIQ 
.~o QUADRO O 0,00 tOIVIOI telll/a 
. n.~.eq~~~~ QUADRO O 0,00 IIIOIV/01 «>>V/04 

2.3. P...oel QUADRO E o.oo 10111101 tOIV/04 
2.4. CoM. de Pea~a • Aoeeaol1oe QUADRO F 0,00 tiOIVIOI IIIOIVIOI 

2.5. ~ Admlri8hlfvea QUAOROG 0,00 «>>V/DI fONIOI 

VALORES ES'TIMAOOS 

CUSTO TOTAl POR QutLOMETRO- (RS) tOIII/01 10111101 

CUSTO TOT AI. POR QUilOMETRO- (Rf) • (lndUdo PIS, FINSOCIAL e~ 10111101 

--------------------------------------~!··1 
CUSTO TOT AI. POR PESSOA- (Rf) 

PMM UTIUZADO 
IPK 

toiiiiOI 

0,00 
0,0000 



QUADRO B 
ANEXO A LEI NQ 6571 /0 4 

PLANUiA TARIFARIA- SERVICO OE TRANSPORTE ESPECIAL P/ PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
CUSTOS VARIAVEJS 
DESPESAS COM COMBUSTMJS, LUBRIFICAHTES E ROOAGEM 

OISCRIMINACAO 

1.0ESEL 

2. WBRIFICANTES 

3. ROOAGEN (1) 

3.1. '"'-
3.2..Recap~ 

3.3. c.n.r .. 
3.4 . Prolilúnl 

-4. TOTAL (1+2+3) 

.... 

INOICES DE CONstA QUANT. 

A 

0,0000 

0,0000 

0.000000000 
O.OOOÇI(XX)OO 
0.000000000 
0.000000000 

0.00 
0,00 
0,00 

o.oo 

0,00 

CUSTO 
UNfTAAIO 

B 

0,000 

0,000 

0,00 

•oMOI 
toMO! 
.01\1101 

CUSTO( 
Km 

0,00 

0,00 

tol\l/04 

0,00 
tol\l/01 
IIOIV/01 
tiOMOI 

IIOrl/01 



QUADRO C ANEXO A LE I NQ 6571/04 

PLANILHA TARIFARIA- SERVICO DE TRANSPORTE ESPECIAL P/ PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
CUSTOS FIXOS 
DEPRECIACAO E REMUNERACAO DO CAPITAL DE VEICULOS 

SPRINTER 

OEPRECIACAO 
FAIXA DE!UANTIDAD PARTICIPACAO 

IDADE ONIBUS NA FROTA FATOR 
A B•NJ(%) DEPR. 

0-1 o 0,000000 

1-2 o 0,000000 

2-3 .Q 0,000000 

-3-4 o 0,000000 

4 - 5 o 0,000000 

5-8 o 0,000000 

6-7 o 0,000000 

MAIS DE7 o 0,000000 . 

TOTAL O 0,000000 
(J) 

VALOR VEICULO PAORAO NOVO, SEM PNEUS 

OBSERV.: VIDA UTIL 
VALORRE 
TAXARE~ 

7 ANOS 
20,000 % 

0,94S879 % AO MES 

c 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

COEFICIENTE R$ POR 
VEICJME~ 

OcA*C E• D*K/121 

0,000000 ION/01 

0,000000 0,00 

0,000000 #OIV/01 

0,000000 0,00 

0,000000 #DIV/01 

0,000000 0,00 

0,000000 0,00 

0,000000 0,00 

0,000000 tOIVIOI 

CAPITAL A REMUNERAR 

FATOR 
REMUN. 

F 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,000000 

0,00 
REMUNERACAO CAPITAL 

0,948a79o/o AM 

COEF. DE R$ R$ POR 
POND.FROTA V. REMUN, VEICJMES 

G•A*F H•G*K I•HIJ/12 

0,000000 0,00 o.oo . 

0,000000 0,00 0,00 

0,000000 0,00 0,00 

0,000000 0,00 0,00 

0,000000 0,00 0,00 

0,000000 0,00 0,00 

0,000000 0,00 0,00 

0,000000 0,00 0,00 

0,000000 0,00 0,00 

0,00 

, , 
~ . ........ _ 



OUAOROO ANEXO A LEI NQ 6571 / 04 

Pt.ANl.HA TARIFAA"'- SER\IICO DE TRANSPORTE ESPECW. Pf PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECWS 
CUSTOS FOCOS 
REM\JNER.A.CAO 00 CAPITAL INVES'roO EM ALMOXAAIF~. tiSTAl.ACOES E EQUIPAMENTOS 
OEPRECIAÇAo 00 CAPITAL INVESTIDO EM ALMOXAAIFAOO, INSTAl.ACOES E EQUIPAMENTOS 

OISCRIMINACAO 

, AO MES SOBRE O PRECO 00 VSCULO NOVO PAORJD COM PtEUS 

2. REWNERACAO OE INST Al.ACOES 

, AO t.IES SOBRE O PRECO 00 VEICULO NOVO PADRÃO COM PNEUS ,._ 

3. OEPRECIAC.A.O DE MAQUINAS, tiST Al.ACOES e EQUIPN.IENTOS 

. AO MES SOBRE O PRECO 00 VEICULO NOVO PAORkJ COM RODAGeM 

<t.TOTN.. 

0,00 

REMUNERACA.O DO 
CAPrrAL 

Rlf 
NEJCULO" 

MES 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

j 



QUADRO F Pt.AN1UiA TAAIFARJA - SERV1C0 DE TRANSPORTE ESPECIAL. P/ PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

CUSTOS VAAIÁVEIS 
DESPESAS COM PECAS E ACESSO RIOS E MANUTENCAO DO VEICULO 

1. DESPESAS DE MANUTENCAO E PECAS E ACESSORIOS (1) 

2. TOTAL. 

0,00 

AO MES SOBRE PRECO DO IJEJCULO 
NOVO 

ANEXO A LEI NQ 6571/04 

RSI 
NEICULO/ 

IMES 

0,00 

0,00 

QUADROG PLANILHA T ARIFARIA • SERVICO DE TRANSPORTE ESPECIAL P/ PORTADORES DE NECESSDADES ESPECIAIS 

CUSTOS FIXOS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DISCRJMINACAO 

1. PESSOAL ADMINISTRATIVO 
.%0A DESPESA DE PESSOAL DE OPERACAO 

2. OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
% SOBRE O PRECO DO VEICULO NOVO COM PNEUS 

3. SEGURO OBRIGATORIO 
SEGURO FACULTATIVO 

TOi'AL 

0,00 

0,00 

CUSTO 
ESTIMADO 
RSIVeklrnM 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

' / 



ANEXO Ã LEI NQ 657.1/04 

QU~ROH PI.ANII..HA TARFAAIA • SERVICO DE TRANSPORTE ESPEC~ P/ PORT~ORES DE NECESSIO-'DES ESPECWS 

PARAMETROS 8ÁSICOS PAAA CALCULO 

DISCRIMINAÇÃO 

\liDA UT1L VEICULO$ (ANOS) LEVES 

VALOR 00 VEICULO PAD~ (Rt) 

, • Veiculo now (ponderlldo pu compo.lcao ela frola) 

• Roclagam 

. Pr-. (ponderado) • Unldllda 
• Tottl (xe) 

. c.n ... (ponderado) • Ur.l411da 
• Tottl (X e) 

. Pro~Moraa (ponclerlldo) • U~clllda 
• Tollll (X 8) 

• CUSTO DO VEICULO P~~ (PONDERADO) 

. Com p,_ (R$) 

• IDADE MEDIA DA FROT Ã 

7ANOS 

110111101 
110111101 

tiOI\l/01 
tiOIIIIOI 

0,00 
0,00 

0,00 



ANEXO A LEI NQ 6571/04 

OU~O I PI.ANILHA T ARFARIA· SEIMCO DE TRANSPORTE ESPECIAL P/ PORTADORES DE NECESSDAOES ESPECIAIS 
PONOERACAO DOS PNEUS 

TIPO DE PNEU 

PNEUS 

• VEICULO LEVE 

·VEICULO LEVE 

SUb TCCIII 
RECAPAGEM 

· VEICULO LEVE 

SUb TCCIII 

0,00 

DIAGONAL 

R$ ~DEPAATlC. 

0,00 0,000 

0,00 0,000 

110,00 0,000 

000 
RADIAL 

QUAHTlDAOE PREÇO 
R$ ~ DE PARTlC. VEICULO$ PONDERADO 

0,00 0,000 

10111101 

0,00 0,000 o CIOI\/101 

tREFl 

0,00 0,000 o 10111101 



ANEXO A LEI NQ 657.1/04 

QUADRO J PlANIJiA TAAIFARIA- SERVICO OE TRANSPORTE ESPECIAL P/ PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
PONOERACAO DO VEICULO PADRAO 

TIPO DE VEICULO 

Sub Toe.! 

PRECO 

A 

- PRECO t.tEOIO CAAAOCERIA VE!C. l.EIIES 
- PRECO MEOIO CHASSI VE1C.l.EIIES 

,._ 

- PRECO MEDIO CAAAOCERIA 
• PRECO t.tEDIO CHASSI 

PRECO 00 VEICULO PADRAO 

0 ,00 

0,00 

QUANTIDADE 

8 

tREFI 

o 
o 

PONOERACAO "SOB TOTAL 

A'8 

ME!' I 
tREFI 

0,00 
0.00 

0,00 

0,00 

fiREFI 
MEl' I 

MEFI 

IIIREFI 

IREI' I 



.. 
ANEXO A LEI NQ 6571/04 

. .. 
AtendimentoEscolar UrbanoPortadores Necessidades Especiais 

Fonte:Secretaria da Educação 

Tabela Custo/Km 
Contrato n° Valor do Km rod 

11.620/04 R$ 1 05 
11.621/04 R$ 1,09 
11 .622/04 R$ 1,00 
11.623/04 R$ 1,04 

· ~1 ~624104 R$ 1,08 
11.625/04 R$ 1,08 
11 .626/04 R$ 1,05 
11 .627/04 R$ 1,06 
11 .628/04 R$ 1,04 

Média R$ 1,05 

... ... - ... 


